
PROJETO DE LEI Nº _____ DE 09 JUNHO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a distribuição gratuita de absorventes 

higiênicos descartáveis à população nos espaços 

públicos do Município de Eldorado do Sul. 
 

       Origem: Poder Legislativo 

                                                             Gabinete do Vereador Fabiano Pires - MDB 

 
                      Cumprindo o que determina os Artigos 160 e 161, ambos do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, venha apresentar o Projeto de Lei, para apreciação deste 
plenário e posterior encaminhamento ao Executivo Municipal, para sansão e 
promulgação da seguinte:  

 

LEI 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a distribuição gratuita à população de absorventes 

higiênicos descartáveis em espaços públicos do Município de Eldorado do Sul. 

Art. 2º O Poder Público distribuirá absorventes higiênicos descartáveis que 

atendam às definições, classificações, requisitos técnicos e de rotulagem definidos 

pela autoridade competente. 

Art. 3º Os absorventes higiênicos descartáveis serão distribuídos 

preferencialmente em unidades da rede pública municipal de ensino e de saúde, para 

atendimento da população vulnerável. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Eldorado do Sul, Eldorado do Sul, 09 de junho de 2021. 

                             

 

                                          _________________________ 
Vereador Fabiano Pires - MDB 

Presidente da Câmara Municipal de Eldorado do Sul 
 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

O presente Projeto de Lei visa instituir o fornecimento de absorventes 

higiênicos nas escolas públicas e nas unidades básicas de saúde em âmbito municipal 

para mulheres em situação de hipossuficiência social e econômica que não possuem 

condições financeiras para compra de itens de higiene pessoal.  

A Constituição Federal de 1988 em seu art. 196 garante o direito de cidadania, 

e também o direito à preservação da vida e da saúde, enfatizando as ações de 

promoção e prevenção em saúde.  

De acordo com a Organização das Nações Unidas (ONU), o direito de acesso 

à higiene durante o período menstrual é uma questão de saúde pública e de direitos 

humanos. Porém, as desigualdades sociais fazem com que muitas mulheres sejam 

privadas do acesso a esse item básico de higiene pessoal. 

 

Eldorado do Sul, 09 de junho de 2021. 

 

 

 

_________________________ 
Vereador Fabiano Pires - MDB 

Presidente da Câmara Municipal de Eldorado do Sul 


